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CELSO DEZIDERIO GOMES

Art. 473 da C.L.T. pós reforma trabalhista:

 XI.   Por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho, de até 6 (seis) anos, em consulta médica;

Entretanto, o Estatuto da Criança e Adolescente dispõe que é dever do tutor, pai, mãe ou responsável dar assistência 
aos filhos e ainda que os estabelecimentos de atendimento à saúde deverão proporcionar condições para a permanência 
em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de internação de criança ou adolescente. 

O Tribunal Superior do Trabalho através do Precedente Normativo nº 95 aplica aos dissídios coletivos a seguinte 
cláusula: “Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao médico 
filho menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas.”

Como forma de melhor solução, na hipótese de não existir nenhuma previsão em acordo ou convenção coletiva de 
trabalho, é aplicar o bom senso e empregador pode fazer o empregado compensar as horas de ausência no trabalho em 
outro dia para que não sofra prejuízos no seu salário.

Pode ainda o empregador adotar uma política de abono de faltas, respeitando um limite mensal ou semestral.
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